
  

PARECER Nº       , DE 2011 

Da COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL E TURISMO, sobre o Projeto de Lei 

do Senado nº 78, de 2011, de autoria da Senadora 

Angela Portela, que altera a Lei nº 7.853, de 24 de 

outubro de 1989, que “dispõe sobre o apoio às 

pessoas portadoras de deficiência, sua integração 

social, sobre a Coordenadoria Nacional para 

Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 

institui a tutela jurisdicional de interesses coletivos 

ou difusos dessas pessoas, disciplina a atuação do 

Ministério Público, define crimes, e dá outras 

providências”, e a Lei nº 10.098, de 19 de dezembro 

de 2000, que “estabelece normas gerais e critérios 

básicos para a promoção da acessibilidade das 

pessoas portadoras de deficiência ou com 

mobilidade reduzida, e dá outras providências”, 

para dispor sobre o direito à moradia das pessoas 

com deficiência. 

RELATOR: Senador CIRO NOGUEIRA 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado nº 78, de 2011, da Senadora Angela 

Portela, modifica a Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, que trata do apoio 

às pessoas com deficiência; e a Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, 

que traz normas e critérios de acessibilidade, para introduzir, nos dois 

diplomas, medidas garantidoras do direito à moradia da pessoa com 

deficiência ou com mobilidade reduzida. 

O projeto estabelece, na alteração a ser feita na Lei nº 7.853, de 

1989, o direito à moradia digna, no âmbito da família ou mesmo em entidades 

assistenciais, para as pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida; prevê, 

também, que lhes sejam reservados 3% (três por cento) das unidades, 

preferencialmente térreas, integrantes de programas habitacionais de interesse 

social. Na alteração dirigida à Lei nº 10.098, de 2000, a proposição 
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complementa a garantia desses direitos ao estabelecer a prioridade nos 

procedimentos de distribuição e aquisição de apartamentos térreos localizados 

em conjuntos habitacionais. 

Ao justificar a iniciativa, a autora afirma que a matéria ajuda a 

concretizar o direito social à moradia e lembra que a habitação em condições 

precárias, já danosa para qualquer cidadão ou cidadã, se torna especialmente 

perversa quando se trata daqueles que dependem de cadeira de rodas ou 

outros auxílios para a sua locomoção. 

Depois da análise desta Comissão, a matéria segue para a 

Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa, que se pronunciará 

em decisão terminativa. 

Não foram apresentadas emendas ao projeto. 

II – ANÁLISE 

De acordo com os art. 23 da Constituição Federal, é da 

competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios legislar sobre habitação (inciso IX). O art. 24, por sua vez, 

estabelece que a União, os Estados e o Distrito Federal podem legislar sobre a 

proteção das pessoas com deficiência (inciso XIV). Logo, não há óbice legal à 

iniciativa parlamentar consignada no Projeto de Lei do Senado nº 78, de 2011, 

da Senadora Angela Portela, que trata do direito à moradia das pessoas com 

deficiência. 

O mérito da proposição coopera para dar efetividade ao direito à 

habitação, inscrito no art. 6º da nossa Constituição Federal. A matéria tem a 

virtude de estabelecer proteção especial destinada a garantir moradia digna às 

pessoas com deficiência ou dificuldade de locomoção. 

Para tanto, inclui o direito à moradia entre aqueles previstos no 

art. 2º da Lei nº 7.853, de 1989. Dessa forma, demonstra que a habitação 

digna é condição essencial para o exercício da cidadania e para o usufruto 

pleno do bem-estar pessoal, social e econômico. 

Conforme nos lembra a autora, somos confrontados no dia a dia 

com a constatação de que se avoluma a quantidade de residências mantidas 

em locais impróprios, como encostas de morros e terrenos alagadiços, 
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problema grave para qualquer pessoa, e ainda pior para aquelas com 

deficiência ou mobilidade reduzida. 

A matéria ora em exame ajuda a mitigar esse problema. 

Com relação à técnica legislativa, apresentamos nesta 

oportunidade emendas com o objetivo de facilitar a compreensão do direito 

que ora se pretende consignar, sem prejudicar o mérito da proposição. 

Para tanto, reduzimos as citações de sua ementa; retiramos a 

menção ao direito à moradia em instituições acolhedoras, por 

compreendermos que se trata de assuntos distintos; fixamos o percentual de 

três por cento de moradias destinadas a essa parcela da população como um 

patamar mínimo; e substituímos por “unidades habitacionais térreas” a 

menção a “apartamentos”, constante do art. 2º. 

Além dessas emendas, também introduzimos alteração cujo 

objetivo é atualizar a expressão “pessoas portadoras de deficiência”, contida 

nos dois diplomas legais ora modificados, de maneira a compatibilizar a 

terminologia legal com a utilizada pela Convenção sobre os Direitos das 

Pessoas com Deficiência, homologado pela Assembleia das Nações Unidas 

em dezembro de 2006, e incorporado ao direito brasileiro – com o status de 

emenda constitucional – em julho de 2008. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 78, de 2011, com as seguintes emendas: 

EMENDA Nº        – CDR 

Dê-se à ementa do Projeto de Lei do Senado nº 78, de 2011, a 

seguinte redação: 

“Altera a Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, 

que dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras 

dedeficiência, e a Lei nº 10.098, de 19 de dezembro 

de 2000, que trata da promoção da acessibilidade das 

pessoas portadoras de deficiência ou com 

mobilidade reduzida, para dispor sobre o direito à 

moradia das pessoas com deficiência.” 
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EMENDA Nº        – CDR 

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 78, de 2011, a 

seguinte redação: 

“Art. 1º O art. 2º da Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

‘Art. 2º Ao Poder Público e seus órgãos cabe assegurar às 

pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida o pleno 

exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à 

educação, à saúde, à moradia, ao trabalho, ao lazer, à 

previdência social, ao amparo à infância e à maternidade, e de 

outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu 

bem-estar pessoal, social e econômico. 

.............................................................................................. 

.............................................................................................. 

VI – na área de habitação: 

a) direito a moradia digna; 

b) prioridade na aquisição ou locação de moradia em 

programas habitacionais de interesse social financiados ou 

subsidiados com recursos públicos ou geridos pelo poder 

público, assegurada a reserva, em cada projeto, de pelo menos 

três por cento das unidades habitacionais, devidamente 

adaptadas, preferencialmente localizadas no piso térreo, para 

atendimento à pessoa com deficiência, vedada a concessão desse 

direito ao mesmo beneficiário por mais de uma vez.’ (NR)” 

EMENDA Nº        – CDR 

Dê-se ao art. 2º do Projeto de Lei do Senado nº 78, de 2011, a 

seguinte redação: 

“Art. 2º A Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, passa a 

vigorar acrescida do seguinte dispositivo: 

‘Art. 12-A. As pessoas com deficiência ou com 

mobilidade reduzida terão prioridade nos procedimentos de 

distribuição e aquisição das unidades térreas localizadas nos 

conjuntos habitacionais de interesse social.’ (NR)” 
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EMENDA Nº        – CDR 

Inclua-se no Projeto de Lei do Senado nº 78, de 2011, novo 

art. 3º com a seguinte redação, renumerando-se o art. 3º existente como art. 

5º: 

“Art. 3º As expressões “pessoas portadoras de deficiência”, 

“pessoa portadora de deficiência” e “portador de deficiência”, 

contidas na Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, ficam 

substituídas, respeitadas as devidas flexões de número e feitas as 

concordâncias necessárias no texto, pela expressão “pessoa com 

deficiência.” 

EMENDA Nº        – CDR 

Acrescente-se ao Projeto de Lei do Senado nº 78, de 2011, o 

seguinte art. 4º: 

“Art. 4º As expressões “pessoas portadoras de deficiência”, 

“pessoa portadora de deficiência” e “portador de deficiência”, 

contidas na Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, ficam 

substituídas, respeitadas as devidas flexões de número e feitas as 

concordâncias necessárias no texto, pela expressão “pessoa com 

deficiência.” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 


